
(Roberto Conde Andrade)

Prevê afixação de cartaz, nos estabelecimentos de saúde e de assistência
social, sobre o direito a pensão especial aos órfãos em razão do crime de

feminicídio, conforme previsto na legislação federal.

Art.  1º. Afixar-se-á,  em  todo  estabelecimento  de  saúde  e  de  assistência

social, em áreas de livre circulação, cartaz contendo as seguintes informações:

“A Lei Federal nº.  14.417/2023 concede o direito a pensão especial aos

filhos e dependentes crianças ou adolescentes, órfãos em razão do crime de feminicídio tipificado no

inciso VI do § 2º. do art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal),

cuja renda familiar mensal “per capita” seja igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.”

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

No  Brasil,  em  2020,  primeiro  ano  da  pandemia  de  Covid-19,  foram

registrados 3.913 homicídios de mulheres. 

Desses, 1.350 foram considerados feminicídios, resultando em uma média

de 34,5% do total de assassinatos de mulheres no país. 

Cerca de 14,7% dos homicídios femininos foram cometidos pelo parceiro ou

ex-parceiro  e  não  foram  enquadrados  como  feminicídio,  em  números  absolutos  totalizam  377

mulheres. 

Portanto,  as  mortes  de  mulheres  por  serem  mulheres  podem  estar  num

patamar ainda mais elevado (Fonte: Anuário Brasileiro de Segurança Pública, 2021). 

A medida, portanto, se mostra justificada e, por isso, conto com o apoio dos

nobres Pares.

ROBERTO CONDE ANDRADE
Pastor Roberto Conde 
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Presidência da República
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 14.717, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023

Institui  pensão  especial  aos  filhos  e  dependentes
crianças ou adolescentes, órfãos em razão do crime de
feminicídio tipificado no inciso VI do § 2º do art. 121 do
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código
Penal), cuja renda familiar mensal per capita seja igual
ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  É instituída pensão especial aos filhos e dependentes menores de 18 (dezoito) anos de idade, órfãos
em razão do crime de feminicídio tipificado no inciso VI do § 2º do art.  121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 (Código Penal), cuja renda familiar mensal per capita seja igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do
salário mínimo.

§ 1º O benefício de que trata o caput deste artigo, no valor de 1 (um) salário mínimo, será pago ao conjunto
dos filhos e dependentes menores de 18 (dezoito) anos de idade na data do óbito de mulher vítima de feminicídio.

§ 2º O benefício de que trata o caput deste artigo será concedido, ainda que provisoriamente, mediante
requerimento,  sempre  que  houver  fundados  indícios  de  materialidade  do  feminicídio,  na  forma  definida  em
regulamento, vedado ao autor, coautor ou partícipe do crime representar as crianças ou adolescentes para fins de
recebimento e administração da pensão especial.

§ 3º  Verificado em processo judicial  com trânsito em julgado que não  houve o  crime de feminicídio,  o
pagamento do benefício de que trata o caput deste artigo cessará imediatamente, desobrigados os beneficiários
do dever de ressarcir os valores recebidos, salvo má-fé.

§ 4º O benefício de que trata o caput deste artigo, ressalvado o direito de opção, não é acumulável com
benefícios previdenciários recebidos do Regime Geral de Previdência Social (RGPS) ou dos regimes próprios de
previdência social, nem com pensões ou benefícios do sistema de proteção social dos militares.

§ 5º Será excluído definitivamente do recebimento do benefício de que trata o caput deste artigo a criança
ou  o adolescente  que tiver  sido condenado, mediante sentença com trânsito  em julgado,  pela  prática de  ato
infracional  análogo a crime como autor,  coautor ou partícipe de feminicídio doloso,  ou de tentativa desse ato,
cometido contra a mulher vítima da violência, ressalvados os absolutamente incapazes e os inimputáveis.

§ 6º O benefício de que trata o caput deste artigo cessará quando o beneficiário completar 18 (dezoito) anos
de idade, ou em razão de seu falecimento, e a respectiva cota será reversível aos demais beneficiários.

§ 7º O benefício de que trata o caput deste artigo não prejudicará os direitos de quem o receber, relativos ao
dever de o agressor ou o autor do ato delitivo indenizar a família da vítima.

Art. 2º O benefício de que trata o art. 1º desta Lei será concedido às crianças e aos adolescentes elegíveis à
prestação mensal na data de publicação desta Lei, inclusive nos casos de feminicídios ocorridos anteriormente,
sem efeitos retroativos.

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  do  disposto  nesta  Lei  serão  classificadas  na  função  orçamentária
Assistência Social e estarão sujeitas a previsão nas respectivas leis orçamentárias anuais.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de outubro de 2023; 202o da Independência e 135o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Silvio Luiz de Almeida
Flávio Dino de Castro e Costa
Aparecida Gonçalves
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Este texto não substitui o publicado no DOU de 1º.11.2023.

*

L14717 https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Lei/L14717.htm

2 of 2 07/11/2023, 11:36

PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I N

º 1
42

58
/2

02
3 

- P
ro

to
co

lo
 n

º 7
42

6/
20

23
 re

ce
bi

do
 e

m
 0

4/
12

/2
02

3 
15

:5
5:

58
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

ob
er

to
 C

on
de

 A
nd

ra
de

 
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.j
un

di
ai

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
85

3-
FA

58
-1

81
5-

2F
F1

.

Pag. 3/3




